
Solicitações de Diárias
Fundamento legal: Decreto nº 48292, de 02 de dezembro de 2003.

Dispõe sobre a concessão de diárias aos servidores da Administração Centralizada e das Autarquias, bem como aos 
componentes da Polícia Militar do Estado de São Paulo.

Solicitar a diária na 
SED, incluindo o 

arquivo da convocação.

Enviar para aprovação 
do chefe imediato

Status: 
Elaboração

Status: 
Aprovação do 

Chefe Imediato

Status: 
Aprovada

Baixar PDF do 
Recibo, coletar 
assinatura do 
servidor e do 

superior imediato.

Botão “Imprimir 
Recibo”

Equipe NFI fará 
pagamento na conta 
corrente do servidor

Status: 
Diária 

Finalizada

Ordem Bancária 
emitida

Status: 
Reprovada

Diária não foi paga. 
Verificar justificativa da 

reprova.

Refazer a diária e reenviar 
para aprovação do 
superior imediato

Status: 
Aprovação do 

Chefe Imediato

Digitalizar o Recibo 
assinado e enviar por email 

para Diretoria de Ensino

Email: 
demirnfi@educacao.sp.gov.br

Importante! 
Imprimir recibo somente com 
status “Diária Finalizada”!


